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REQUERIMENTO Nº007/2004

REQUEIRO À MESA DIRETORA COM ANUÊNCIA DO SOBERANO PLENÁRIO, PARA QUE SEJA VOTADA A REVOGAÇÃO E O CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA MOÇÃO DE REPÚDIO VERBAL, DATA DE 05.04.2004, QUE PROMOVEU REPÚDIO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, JOÃO GONÇALVES LOPES.

JUSTIFICATIVAS

A Câmara de Vereadores, por liberação de seu Plenário, na conformidade dos princípios do direito administrativo, pode revogar e cancelar atos que tenha praticado em determinadas circunstâncias, a fim de expressar a vontade da maioria na representação do interesse popular. Por isto, que apresento o presente Requerimento, para revogar e cancelar a Moção de Repúdio feita com relação ao Secretário Municipal de Administração e Finanças, João Gonçalves Lopes.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 13 de maio de 2004.
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